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Ramalheira, a competência para, no âmbito da preparação dos projetos 
de orçamento para 2013 por parte da Marinha, proceder à assinatura 
digital da memória justificativa do orçamento de funcionamento e cor-
respondente Declaração de Conformidade, nos termos constantes da 
Circular Série A n.º 1371, de 06 de julho de 2012, da Direção -Geral 
do Orçamento.

11 de julho de 2012. — O Superintendente dos Serviços Financeiros, 
João António Barreiros Esteves Nunes, contra -almirante.

206250173 

 Despacho n.º 10354/2012
Manda o Chefe do Estado-Maior da Armada promover por diuturni-

dade, ao posto de primeiro-sargento da classe de Enfermeiros e Técnicos 
de Diagnóstico e Terapêutica, subclasse de Enfermeiros, nos termos 
do disposto no n.º 1 do artigo 183.º, e da alínea d) do artigo 262.º, do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de junho, por satisfazer as condições gerais 
e especiais de promoção previstas nos artigos 56.º e 270.º do referido 
Estatuto e em conformidade com o Despacho n.º 9878-B/2012, de 20 
de julho, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, o seguinte militar, que se encontrava na situação de demorado 
na promoção desde 1 de outubro de 2008:

403500,  segundo-sargento  HE  Jorge Alexandre Marelo Pires.
O referido sargento conta a antiguidade do novo posto desde 1 de 

outubro de 2008, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do ar-
tigo 175.º do EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios 
no dia seguinte ao da publicação do presente Despacho, nos termos do 
n.º 1 e n.º 3 do artigo 20.º-A, da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, 
aditado pela Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição 
da estrutura remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do 
artigo 8.º do Decreto-Lei 296/2009, de 14 de outubro.

Fica no quadro do respetivo quadro especial, nos termos do artigo 172.º 
do EMFAR e posicionado na lista de antiguidade do seu quadro especial 
à esquerda do 128999, primeiro-sargento HE António Manuel Jorge 
Lourenço e à direita do 9815000, primeiro-sargento HE Bruno Manuel 
Maia Azevedo.

26 de julho de 2012. — Por subdelegação do Superintendente do 
Serviço de Pessoal, o Diretor do Serviço de Pessoal, Rui Manuel Costa 
Casqueiro de Sampaio, contra-almirante.

206282177 

 Despacho n.º 10355/2012
Manda o Chefe do Estado-Maior da Armada promover por diuturni-

dade, ao posto de primeiro-sargento da classe de Enfermeiros e Técnicos 
de Diagnóstico e Terapêutica, subclasse de Enfermeiros, nos termos 
do disposto no n.º 1 do artigo 183.º, e da alínea d) do artigo 262.º, do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de junho, por satisfazer as condições gerais 
e especiais de promoção previstas nos artigos 56.º e 270.º do referido 
Estatuto e em conformidade com o Despacho n.º 9878-B/2012, de 20 de 
julho, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, o seguinte militar, que se encontrava na situação de demorado 
na promoção desde 1 de outubro de 2006: 9302396, segundo-sargento 
HE Sandra Luísa Martins da Silva.

O referido sargento conta a antiguidade do novo posto desde 1 de 
outubro de 2006, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do ar-
tigo 175.º do EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios 
no dia seguinte ao da publicação do presente Despacho, nos termos do 
n.º 1 e n.º 3 do artigo 20.º -A, da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, 
aditado pela Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição 
da estrutura remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do 
artigo 8.º do Decreto-Lei 296/2009, de 14 de outubro.

Fica no quadro do respetivo quadro especial, nos termos do artigo 172.º 
do EMFAR e posicionado na lista de antiguidade do seu quadro especial 
à esquerda do 9321598, primeiro-sargento HE Ana Isabel Antunes da 
Silva Carvalho e à direita do 9302297, primeiro-sargento HE Hugo 
Miguel da Conceição de Almeida.

26 de julho de 2012. — Por subdelegação do Superintendente do 
Serviço de Pessoal, o Diretor do Serviço de Pessoal, Rui Manuel Costa 
Casqueiro de Sampaio, contra-almirante.

206282225 

 Despacho n.º 10356/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Armada promover por diuturni-

dade, ao posto de primeiro -sargento da classe de Enfermeiros e Técnicos 
de Diagnóstico e Terapêutica, subclasse de Enfermeiros, nos termos 

do disposto no n.º 1 do artigo 183.º, e da alínea d) do artigo 262.º, do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, por satisfazer as condições gerais 
e especiais de promoção previstas nos artigos 56.º e 270.º do referido 
Estatuto e em conformidade com o Despacho n.º 9878 -B/2012, de 20 de 
julho, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, o seguinte militar, que se encontrava na situação de demorado 
na promoção desde 1 de outubro de 2008:

9308899, segundo -sargento HE Marisa Alexandra Santos Dias.

O referido sargento conta a antiguidade do novo posto desde 1 de 
outubro de 2008, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do ar-
tigo 175.º do EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios 
no dia seguinte ao da publicação do presente Despacho, nos termos do 
n.º 1 e n.º 3 do artigo 20.º -A, da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, 
aditado pela Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição 
da estrutura remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Fica no quadro do respetivo quadro especial, nos termos do ar-
tigo 172.º do EMFAR e posicionado na lista de antiguidade do seu 
quadro especial à esquerda do 9308300, primeiro -sargento HE Luís 
Filipe Ferreira Lopes e à direita do 9318999, primeiro -sargento HE Ana 
Maria Lopes Milheirão.

26 de julho de 2012. — Por subdelegação do Superintendente do 
Serviço de Pessoal, o Diretor do Serviço de Pessoal, Rui Manuel Costa 
Casqueiro de Sampaio, contra -almirante.

206282096 

 Despacho n.º 10357/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Armada promover por diuturni-

dade, ao posto de primeiro -sargento da classe de maquinistas navais, nos 
termos do disposto no n.º 1 do artigo 183.º, e da alínea d) do artigo 262.º, 
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, por satisfazer as condições 
gerais e especiais de promoção previstas nos artigos 56.º e 270.º do 
referido Estatuto e em conformidade com o Despacho n.º 9878 -B/2012, 
de 20 de julho, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da 
Defesa Nacional, o seguinte militar:

9304599, segundo -sargento MQ Vítor Hugo Moreira Engrácio.

O referido sargento conta a antiguidade do novo posto desde 1 de 
outubro de 2007, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 175.º do EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios 
no dia seguinte ao da publicação do presente Despacho, nos termos do 
n.º 1 e n.º 3 do artigo 20.º -A, da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, 
aditado pela Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição 
da estrutura remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Fica no quadro do respetivo quadro especial, nos termos do ar-
tigo 172.º do EMFAR e posicionado na lista de antiguidade do seu 
quadro especial à esquerda do 516995, primeiro -sargento MQ Felisberto 
Carneiro Ribeiro e à direita do 512098, primeiro -sargento MQ Luciano 
Carlos Rosa da Silveira Dutra.

26 de julho de 2012. — Por subdelegação do Superintendente do 
Serviço de Pessoal, o Diretor do Serviço de Pessoal, Rui Manuel Costa 
Casqueiro de Sampaio, contra -almirante.

206282063 

 Despacho n.º 10358/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Armada promover por anti-

guidade, ao posto de cabo da classe de comunicações, nos termos do 
disposto no artigo 286.º, do Estatuto dos Militares das Forças Armadas 
(EMFAR), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, por 
satisfazer as condições gerais e especiais de promoção previstas nos arti-
gos 56.º e 287.º do referido Estatuto e em conformidade com o Despacho 
n.º 9878 -B/2012, de 20 de julho, do Ministro de Estado e das Finanças e 
do Ministro da Defesa Nacional, o seguinte militar, que se encontrava na 
situação de demorado na promoção desde 1 de outubro de 2008:

9329502, primeiro -marinheiro C Ricardo Miguel Rodrigues Trindade 
Almeida Santos.

A referida praça conta a antiguidade do novo posto desde 1 de outubro 
de 2008, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 175.º do 
EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios no dia seguinte 
ao da publicação do presente Despacho, nos termos do n.º 1 e n.º 3 do 
artigo 20.º -A, da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, aditado pela Lei 
n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição da estrutura 




